
Comissão Especial destinada a proferir parecer à  Proposta de 
Emenda à Constituição n° 22-A, de 1999, do Senhor Enio Bacci, 
que “autoriza o divórcio  após 1 (um) ano de  separação de fato 
ou    de  direito   e     dá  outras  providências”,   alterando  o 
disposto no artigo   226, § 6°,   da Constituição Federal.-PEC 
22/99.
    

 REQUERIMENTO Nº       /07
(Do Dep. Sérgio Barradas Carneiro)

Solicita  sejam  convidados  os  Doutores 
Paulo  Luiz  Netto  Lôbo,  membro  do 
Conselho Nacional de Justiça, Luiz Edson 
Fachin,  Advogado,  e  a   Dra.  Maria 
Berenice Dias, Desembargadora do TJ/RS, 
para  participar  da  audiência  pública  que 
irá subsidiar os trabalhos desta Comissão 
Especial.   

     Senhor Presidente,

           Nos termos  regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário 
desta Comissão, sejam convidados a participar da reunião de audiência pública a 
realizar-se em data a ser agendada, o  Dr. Paulo Luiz Netto Lôbo, membro do 
Conselho Nacional de Justiça, a Dra.  Maria Berenice Dias, Desembargadora do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, e o Dr. Luiz Edson Fachin, 
Advogado,  e  professor  titular  da  Universidade  Federal  do  Paraná,  a  fim  de 
subsidiar esta Comissão Especial destinada a proferir parecer à PEC 22, de 1999, 
do Sr. Enio Bacci, que “autoriza o divórcio após 1 (um) ano de separação de fato 
ou de direito e dá outras providências”, alterando o disposto no artigo 226, § 6°, 
da Constituição Federal.

              
        Sala da Comissão, 29 de agosto de 2007.

SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO
PT/BA
        

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO
Presidente da Comissão Especial *
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